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SUMÁRIO

I - O prazo de prescrição a que alude o art. 498.º, n.º 1, do CC não começa a correr enquanto não findar o
procedimento criminal iniciado, no caso de homicídio por negligência, com a notícia do crime (arts. 306.º,
n.º 1, do CC e 137.º, n.º 1, do CP).
II - O pedido de indemnização civil em separado, admissível quando verificados os casos contemplados
no art. 72.º do CPP, constitui uma faculdade concedida ao lesado que ele pode exercer verificada
qualquer das situações a que alude o art. 72.º do CPP; essa opção ficaria inviabilizada em muitos casos
se a pendência do inquérito não impedisse o início do decurso do prazo de prescrição (art. 306.º, n.º 1,
do CC) implicando entendimento contrário desrespeito do princípio da adesão contemplado no art. 71.º
do CPP.
III - Assim sendo, com o desfecho do inquérito, ou por arquivamento ou por acusação, inicia-se o prazo de
prescrição, pois, a partir desse momento, o não exercício da acção cível em separado ou conjuntamente,
conforme os casos, é da responsabilidade do lesado, não existindo, assim, razão para não se considerar
terminado o impedimento posto ao decurso do prazo prescricional.
IV - Do exposto decorre que, iniciado o inquérito com o acidente ocorrido em 10-07-1998, inquérito que
findou com acusação deduzida em 21-06-2001, a prescrição passou a correr contra o lesado decorridos
os prazos a que alude o art. 77.º do CPP e, por isso, quando a acção de indemnização foi proposta no dia
14-02-2005, transitada já a acção penal no dia 30-03-2004, ainda não tinha decorrido o prazo de 5 anos a
que alude o art. 498.º, n.º 2, do CC.
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